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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 310 /2022 

Origem; Processo Administrativo nº 324/2022 
Licitação Tomada de Preços nº 009/2022 

QUINTO TERMO ADITIVO 
 

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE MACARANI, Bahia, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.751.540/0001-59, com sede na Av. Camilo 
de Jesus Lima, 101, Centro, na cidade de Macarani/BA, denominado CONTRATANTE, 
representado por sua Prefeita, Selma Rodrigues Souto, brasileira, maior, capaz, professora, 
portadora da CI.RG.SSP/BA nº 08.837.801- 27, SSP/BA, inscrita no CPF/MF sob o nº 002.623.305-
39., residente e domiciliado na Rua. Tereza Rocha Freire, nº 01, Centro, na cidade de Macarani/BA, 
e, de outro lado a empresa BS SERVIÇOS E TRANSPORTES EIRELI,  inscrita no CNPJ sob nº 
29.961.557/001-70, com sede atual no município de Francisco Badaró, Minas Gerais, na Rua A, nº 
401, bairro Bela Vista, CEP 36.644-000,   representada por seu titular Bruno Sousa Santos,  
brasileiro, empresário, , inscrito no CPF sob nº 075.814.795-36, denominada CONTRATADA, 
celebram o presente QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 310/2022, 
celebrado aos 22 de junho de 2022, respeitados seus termos aditivos que o presente antecederam, 
e com as modificações ora impostas,  mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – ORIGEM, FUNDAMENTAÇÃO E OBJETO:  

1.1 O presente Quarto Termo Aditivo tem o escopo de proceder as alterações necessárias ao 
Contrato Administrativo 310/2022, celebrado aos 22 de junho de 2022, para a prestação de 
serviços na contração de pórtico e revitalização da entrada da cidade, através da rodovia 
Macarani/Itapetinga, o qual teve  sua origem no Processo Administrativo nº 324/2022, Licitação 
Modalidade Tomada de Preços  nº 009/2022, com fundamento na Lei 8.666/93 e suas 
alterações, homologado aos 28 de junho de 2022, em razão do Convenio CONDER/BA com o 
Municipio, nº 364/2022. 

1.2 – Constitui-se objeto do presente quinto termo aditivo ao contrato a redução de quantitativos, 
procedendo-se, em consequência, a alteração do valor do contrato ora aditivado, conforme 
planilha que constitui-se no Anexo Único deste Termo Aditivo, e dele é parte 
indissociável. 

1.3 – Este aditivo é celebrado com fundamento e lastro no Art. 65, inciso I, alíneas a e b, da Lei 
8.666/93 (Art. 124, inciso I, alíneas a e b, da Lei 14.133/2021), pela qual regeu-se a licitação e 
o contrato original. 
 

2.-  CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DAS PLANILHAS 

2.1.- O valor da contratação dada pelo Contrato Administrativo 310/2022, celebrado entre a BS 
Transportes e Serviços Ltda e o Municipio, em decorrência do processo licitatório TP 009/2022, fica 
retificado para R$ 557.441,53 (quinhentos e cinquenta e sete mil, quatrocentos e quarenta e 
um reais e cinquenta e três centavos), reduzindo-se, assim, em R$ 1.541,12 (hum mil, 
quinhentos e quarenta e um reais e doze centavos), em relação ao valor originalmente 
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contratado e já alterado pelo Quarto Termo Aditivo, de R$ 558.982,65 (quinhentos e cinquenta e 
oito mil, novecentos e oitenta e dois reais e sessenta e cinco centavos).  

CLÁUSULA TERCEIRA– DA INALTERABILIDDE 

Permanecem inalteradas as cláusulas originais do contrato nº 310/2022, e seus três aditivos 
anteriores, não atingidas, direta ou indiretamente, pelo presente quinto aditivo. 

E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, para um único efeito, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas, para que 
produza os efeitos legais desejados. 

 

Macarani, Ba, 21 de março de 2024. 

 
 
MUNICÍPIO DE MACARANI    BS SERVIÇOS E TRANSPORTES EIRELI 
Selma Rodrigues Souto     Bruno Sousa Santos - titular 
Prefeita Municipal     Contratada 
 
 
Testemunhas: 
 
__________________________________________CI nº________________________  
 
 
__________________________________________CI nº________________________ 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 144/2024 

 

RATIFICO o presente termo para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, em 
conformidade com o inciso II, do art. 75, VIII e parágrafo único, do Art. 72, da Lei 
14.133/2021, para AUTORIZAR a contratação da empresa abaixo identificada, nos 
seguintes termos: 
  
Contratada: LOKSAN ENTRETENIMENTO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
00.613.917/0001-61, estabelecida na Avenida Ibicaraí, nº 4602, bairro Nova Itabuna, 
Itabuna-Bahia, CEP: 45.611-000. 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de locação de 
sanitários químicos individuais - tipo luxo, para os festejos de aniversário do município de 
Macarani-BA em comemoração aos 80 anos de emancipação política do Município. 
 

Fundamentação legal: Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e Processo 
Administrativo nº 405/2024 – Dispensa de Licitação nº. 144/2024. 

 
Vigência: De 25 de março a 30 de abril de 2024.   
  
Valor: Pela efetiva prestação de serviço no âmbito desta dispensa, o Município pagará a 
Contratada o valor de R$ 23.880,00 (vinte e três mil, oitocentos e oitenta reais), de forma 
parcelada a medida da efetiva prestação. 
 
 
Macarani-BA, em 25 de março de 2024.  

 
 
 

SELMA RODRIGUES SOUTO 
Prefeita Municipal 
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Extrato de Contrato nº 638/2024 
Dispensa de Licitação n° 144/2024 

Processo Administrativo nº 405/2024 
 

 
Contratante: MUNICIPIO DE MACARANI. Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob nº 13.751.540/0001-59, com sede administrativa na 
Av. Camilo de Jesus Lima, nº 101, centro, Macarani, Bahia, 
 
Contratada: LOKSAN ENTRETENIMENTO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
00.613.917/0001-61, estabelecida na Avenida Ibicaraí, nº 4602, bairro Nova Itabuna, 
Itabuna-Bahia, CEP: 45.611-000. 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de locação de 
sanitários químicos individuais - tipo luxo, para os festejos de aniversário do município de 
Macarani-BA em comemoração aos 80 anos de emancipação política do Município. 
 

Fundamentação legal: Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e Processo 
Administrativo nº 405/2024 – Dispensa de Licitação nº. 144/2024. 

 
Vigência: De 25 de março a 30 de abril de 2024.   
  
Valor: Pela efetiva prestação de serviço no âmbito desta dispensa, o Município pagará a 
Contratada o valor de R$ 23.880,00 (vinte e três mil, oitocentos e oitenta reais), de forma 
parcelada a medida da efetiva prestação. 
 
 
Macarani-BA, em 25 de março de 2024. 
 
 
 

SELMA RODRIGUES SOUTO 
Prefeita Municipal 

Contratante 
 

 
LOKSAN ENTRETENIMENTO E SERVIÇOS LTDA 

Contratada 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 145/2024 

 

RATIFICO o presente termo para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, em 
conformidade com o inciso II, do art. 75, VIII e parágrafo único, do Art. 72, da Lei 
14.133/2021, para AUTORIZAR a contratação da empresa abaixo identificada, nos 
seguintes termos: 
  
Contratada: ELAINE CRISTINA SANTOS SILVA DE OLIVEIRA E CIA LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 21.918.893/0001-29, estabelecida na Avenida Presidente Dutra, nº 2697, 
Centro, Macarani-Bahia, CEP: 45.000-010. 
 
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de motogerador de energia 10.000 Plus 
tipo monofásico com tensão de saída 115/230V a gasolina, 4T – refrigerado a ar, potência 
do motor 16,0 (11,8/3600), para utilização na Secretária Municipal de Obras, Transportes e 
Serviços Públicos. 
 

Fundamentação legal: Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e Processo 
Administrativo nº 406/2024 – Dispensa de Licitação nº. 145/2024. 

 
Vigência: De 25 de março a 31 de maio de 2024.   
  
Valor: Pela efetiva aquisição no âmbito desta dispensa, o Município pagará a Contratada o 
valor de R$ 9.897,00 (nove mil, oitocentos e noventa e sete reais), de forma parcelada a 
medida da efetiva aquisição. 
 
 
Macarani-BA, em 25 de março de 2024.  

 
 
 

SELMA RODRIGUES SOUTO 
Prefeita Municipal 
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Extrato de Contrato nº 639/2024 
Dispensa de Licitação n° 145/2024 

Processo Administrativo nº 406/2024 
 

 
Contratante: MUNICIPIO DE MACARANI. Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob nº 13.751.540/0001-59, com sede administrativa na 
Av. Camilo de Jesus Lima, nº 101, centro, Macarani, Bahia, 
 
Contratada: ELAINE CRISTINA SANTOS SILVA DE OLIVEIRA E CIA LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 21.918.893/0001-29, estabelecida na Avenida Presidente Dutra, nº 2697, 
Centro, Macarani-Bahia, CEP: 45.000-010. 
 
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de motogerador de energia 10.000 Plus 
tipo monofásico com tensão de saída 115/230V a gasolina, 4T – refrigerado a ar, potência 
do motor 16,0 (11,8/3600), para utilização na Secretária Municipal de Obras, Transportes e 
Serviços Públicos. 
 

Fundamentação legal: Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e Processo 
Administrativo nº 406/2024 – Dispensa de Licitação nº. 145/2024. 

 
Vigência: De 25 de março a 31 de maio de 2024.   
  
Valor: Pela efetiva aquisição no âmbito desta dispensa, o Município pagará a Contratada o 
valor de R$ 9.897,00 (nove mil, oitocentos e noventa e sete reais), de forma parcelada a 
medida da efetiva aquisição. 
 
 
Macarani-BA, em 25 de março de 2024. 
 
 
 

SELMA RODRIGUES SOUTO 
Prefeita Municipal 

Contratante 
 

 
ELAINE CRISTINA SANTOS SILVA DE OLIVEIRA E CIA LTDA 

Contratada 
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1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 632/2024 
OBJETO: AUMENTO DE QUANTITATIVO E ACRESCIMO DE VALOR  

ORIGEM: PROCESSO ADMINISTRATIVO 399/2024 

     DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 140/2024 
 
 
 

CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE MACARANI, estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ sob nº 13.751.540/0001-59, com sede administrativa na Av. Camilo 

de Jesus Lima, nº 101, centro, Macarani, Bahia, representada por sua prefeita municipal SELMA 

RODRIGUES SOUTO. 
 
CONTRATADA: CONSÓRCIO PÚBLICO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO 
TERRITÓRIO DE IDENTIDADE DO MÉDIO SUDOESTE DA BAHIA – CDS do 
COTEMESB, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 19.299.110/0001-

24, com sede na Avenida Presidente Kennedy, s/n – Centro – Itapetinga- BA., CEP 

45.700.000. 
 
OBJETO E VALOR: 
 
O presente termo aditivo tem por objeto o aumento de quantitativo relativo ao contrato original, para 

inclusão da cessão remunerada de uma máquina pá carregadeira, de propriedade do consorcio 

contratado, discriminada no anexo único a esse termo, pelo valor de R$ 95,00 hora/máquina, e pelo 

período de 120 horas, totalizando R$ 11.400,00 (onze mil e quatrocentos reais), pela cessão, 

significando um acréscimo de 14,88% ao valor original do contrato, o qual passa a ter o valor de R$ 

87.985,00 (oitenta e sete mil e novecentos e oitenta e cinco reais).  
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
 
Artigo 124, I, b, combinado com o Artigo 125, da Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
 
DA RATIFICAÇÃO:  
 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato n° 632/2024. 
 
DISPOSIÇÕES FINAIS: 
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Ficam mantidas as condições do contrato que não foram objeto deste termo aditivo. Assim 

contratados, firmam este instrumento de alteração contratual em três vias de igual teor e forma, com 

as testemunhas também abaixo assinadas. 

 
 
Macarani-BA, em 22 de março de 2024. 
 
 
 
 
SELMA RODRIGUES SOUTO 
MUNICIPIO DE MACARANI      
Contratante  
  
 
      
         
CONSÓRCIO PÚBLICO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO DE 
IDENTIDADE DO MÉDIO SUDOESTE DA BAHIA – CDS do COTEMESB, 
CONTRATADA 
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Anexo Único 

 

 

   

TIPO DE MAQUINA VALOR 
Unitário 

Quantidades 
de horas 

VALOR 
Total 

PA CARREGADEIRA – hora/máquina 95,00 120 R$ 11.400,00 
VALOR Total R$ 11.400,00 
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